
PROCESSO Nº 1086/09          PROTOCOLO Nº 9.485.893-3

PARECER CEE/CES Nº 125/10                   APROVADO EM 11/02/10

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

INTERESSADA: FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E 
      LETRAS DE PARANAVAÍ - FAFIPA

MUNICÍPIO: PARANAVAÍ 

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do curso de graduação em 
Ciências Contábeis – Bacharelado.

RELATOR: MARIA HELENA SILVEIRA MACIEL

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior - SETI, por meio do ofício n.º 1231/09-CES/GAB/SETI, de 23 de outubro 
de  2009 (fl.  20),  com inclusa informação nº  82/2009-CES/SETI  (fls.  15 a 19), 
encaminha a este Conselho protocolado da Faculdade Estadual  de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA, mantida pelo Governo do Estado do 
Paraná, que pelo ofício nº 42/2007-CGB, de 23 de agosto de 2007 (fl. 03), da 
Direção da FAFIPA, encaminhou a solicitação de renovação do reconhecimento 
do curso de graduação em Ciências Contábeis – Bacharelado.

 1.1 Dados da Instituição 

A  Faculdade  Estadual  de  Educação,  Ciências  e  Letras  de 
Paranavaí  foi  criada  em 27  de  outubro  de  1965  pela  Prefeitura  Municipal  de 
Paranavaí, por meio da Lei Municipal nº 389/65, com o nome de Faculdade de 
Filosofia, Ciências e Letras de Paranavaí, tendo inicialmente como mantenedora a 
Fundação Educacional do Noroeste do Paraná. O Decreto Federal nº 69.599 de 
23 de novembro de 1971, com base no Parecer nº 676/71 do Conselho Federal 
de Educação, reconheceu a Instituição. A FAFIPA é uma autarquia educacional, 
mantida pelo Governo do Estado do Paraná, instituição isolada de ensino superior 
com sede na cidade de Paranavaí.
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1.2 Dados Gerais do Curso

O curso de graduação em Ciências Contábeis – Bacharelado, 
da FAFIPA, foi autorizado pelo Decreto Federal nº 77.669, de 24/05/76 (Publicado 
no D.O.U.  em 03/06/1976),  e reconhecido pela  Portaria  Ministerial  nº  334,  de 
26/05/80 (Publicada no D.O.U. em 28/05/1980).

O  Decreto  Estadual  nº  5466,  de  05  de  outubro  de  2005 
(Publicado no D.O.E. nº 7075 de 05/10/2005), tendo em vista o Parecer CEE-
PR/CES nº 683/04, aprovado em 08/12/2004, autorizou a proposta de adequação 
do  projeto  pedagógico  do  Curso  de  Ciências  Contábeis  –  Bacharelado  às 
Diretrizes Curriculares Nacionais, ofertado pela Faculdade Estadual de Educação, 
Ciências e Letras de Paranavaí - FAFIPA, a partir do ano letivo de 2005, com as 
seguintes características:

Curso: Graduação em Ciências Contábeis
Modalidade: Bacharelado
Carga Horária: 3.384 (três mil, trezentas e oitenta e quatro) 
horas/aula
Turno de Funcionamento: Noturno
Regime de Matrícula: Seriado Anual
Número de Vagas Anuais: 100 (cem)
Integralização do Curso: Mínima em 4 e, máxima em 7 anos

1.3 Matriz Curricular
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1.4 Objetivos Gerais

É  objetivo  do  curso  de  Ciências  Contábeis  preparar  os 
acadêmicos para  o  exercício  profissional,  prioritariamente  nas 
seguintes áreas:

– Geral ou Financeira;
– Gerencial;
– Pública;
– Auditoria e Perícia Contábil.

Em  função  dos  objetivos  propostos,  pretende-se  formar 
profissionais que apresentem as seguintes características:
– Solidez conceptual (base teórica com profundidade suficiente 

para absorver as transformações que ocorrem no meio onde o 
contador irá atuar);

– Formação prática  (entendimento  de  que  a  teoria  não  pode 
estar divorciada da prática);

– Ser  criativo,  objetivando  a  melhoria  da  qualidade  da 
informação contábil. (fl. 40)
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1.5 Objetivos Específicos

– Formar  bacharéis  em  Ciências  Contábeis,  para  atuar  nas 
áreas  técnicas,  gerenciais,  financeiras,  controladoria  e 
consultoria, tendo o objetivo de manter a mesma perspectiva 
da proposta curricular e as exigências impostas pelos tempos 
atuais.

– Preparar o Contador para exercer suas funções nas empresas 
comerciais, públicas e privadas, e em todas as instituições em 
que a sua ação seja pertinente. (fl. 41)

1.6 Perfil do Egresso

O  Perfil  desejado  que  se  espera  do  futuro  profissional  está 
embasado em três desafios: O Primeiro, é mudar sua imagem (...) 
O Segundo, é abandonar a idéia da Contabilidade tradicional (...) 
O terceiro, é deter informações de tudo que ocorre na empresa. 
Tratar  esses dados de forma que sejam úteis  aos  gestores  do 
negócio,  conquistar  um canal  objetivo  de comunicação  com os 
usuários, pois é de vital importância que as informações estejam 
adequadas às suas necessidades, sob pena da perda de utilidade 
delas, bem como do próprio executor.

...deve tornar-se imprescindível nas empresas, ou seja, impor-se 
de tal  forma que se torne a pessoa a qual sempre se consulta 
antes da implementação de um novo projeto, bem como durante e 
após  ele.  Este  profissional  deverá  saber  lidar  com impressões, 
frustrações, ser integrado e, principalmente, saber, criar empatia 
com  os  outros,  evitando  julgamentos  críticos  baseados  em 
sensações, e não fatos.
...o  futuro  profissional  da  contabilidade  é  preparado  para  ter  o 
perfil,  competência  e  habilidades,  tais  como:  liderança, 
comunicação,  flexibilidade,  versatilidade,  poder  de  decisão, 
princípios morais e éticos, discernimento,  orientação global,  uso 
da tecnologia,  equilíbrio  físico  e emocional,  desenvolvimento do 
senso crítico, criatividade e gerenciamento do intelecto. (fl. 42)

1.7 Corpo Docente

O  quadro  docente  do  curso  de  graduação  em  Ciências 
Contábeis  -  Bacharelado,  da  FAFIPA,  é  constituído  por  24  (vinte  e  quatro) 
professores, sendo 7 (sete) mestres e 17 (dezessete) especialistas, disposto no 
Anexo I deste Parecer.  
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1.8 Corpo Discente

A Comissão Verificadora descreve à folha 10 do processo:

A  FAFIPA  realiza  2  (dois)  vestibulares  por  ano.  Oferece  50 
(cinquenta) vagas a cada vestibular. O quadro (...) apresenta um 
panorama  dos  últimos  5  (cinco)  anos,  evidencia  o  número  de 
candidatos  inscritos  e  o  número  de  alunos  matriculados  no 
período de 2005 a 2009.

1.9 Chefe de Departamento e Coordenador de Curso

Pela  Portaria  nº  038/2009-DG,  o  Diretor,  da  FAFIPA,, 
designou para Chefe do Departamento de Ciências Contábeis, o Professor Rafael 
Benjamin  Cargnin  Filho,  e  para  Coordenador  do  referido  curso,  o  Professor 
Reginaldo Fernandes Ferreira. (Ver Anexo I)   

1.10 Comissão Verificadora

A  Secretaria  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia  e  Ensino 
Superior – SETI constituiu Comissão Verificadora pela Portaria nº 021, de 18 de 
agosto de 2009 (fl. 05), tendo como Perito o Professor Paulo Moreira da Rosa, 
Doutor em Engenharia de Produção pela Universidade Federal de Santa Catarina 
- UFSC e Professor do Departamento de Ciências  Contábeis da Universidade 
Estadual de Maringá – UEM, para proceder verificação in loco,  e Mário Cândido 
de Athayde  Júnior,  Assessor  Técnico da Coordenadoria  de Ensino Superior  – 
CES/SETI,  para  acompanhamento  técnico  do  protocolado,  tendo  em  vista  a 
renovação do reconhecimento do curso de graduação em Ciências Contábeis – 
Bacharelado, ofertado pela Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras 
de  Paranavaí  –  FAFIPA,  município  de  Paranavaí.  A  Comissão  Verificadora 
realizou  visita in  loco  no  dia  e  10  de  setembro  de  2009  e  elaborou  relatório 
apensado a este processo (fls. 06 a 12), de onde extraímos o que segue:

                                                                                                                                                 5



PROCESSO Nº 1086/09

ANÁLISE DA PROPOSTA PEDAGÓGICA

... a análise do Projeto Pedagógico permite deduzir que a missão 
do curso de Ciências Contábeis da FAFIPA, vai ao encontro das 
necessidades do mercado de trabalho, isto é, preparar os futuros 
profissionais para os desafios que o mercado requer.

VISÃO DO CURSO

Na visão do corpo docente (...) reclamam da falta de bibliografia 
atualizada e de uma videoteca para trabalhar com os alunos (...) a 
falta  de  curso  de  pós-graduação  stricto  sensu  na  região,  isso 
permitiria que eles fizessem curso sem a necessidade de mudar 
de  Paranavaí  e  de  deixar  suas  atividades  profissionais  não 
acadêmicas.
Na visão do corpo discente, o curso atende satisfatoriamente as 
suas  expectativas.  Reclamam  que  faltam  professores  com 
titulação de Mestre e Doutor na área específica da Contabilidade. 
Relatam  que  a  maioria  dos  professores  de  Contabilidade  é 
empresário contábil, portanto , tem uma visão tecnicista (...) mas 
que  faltam  a  eles,  didática  e  uma  visão  mais  abrangente  da 
profissão. Acham que se houvessem mais professores em regime 
de trabalho de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE) (...) 
poderiam participar  com os  professores  no desenvolvimento  de 
pesquisas,  trabalhos  para  apresentação  em  eventos  e  na 
elaboração de artigos para publicação.
Para a maioria  (...)  a  falta  de bibliografia  atualizada e a pouca 
produção  científica  dos  professores  são  fatores  limitantes  mais 
relevantes na formação dos estudantes.

RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS (INFRA-ESTRUTURA)

(...)
Salas para professores:  até o início deste ano, existia apenas 
uma sala para todos os professores da instituição, com o término 
do prédio da parte administrativa, está sendo disponibilizada uma 
sala para cada departamento, o que melhora muito em relação à 
situação anterior, porém ainda fica muito aquém do ideal que seria 
uma sala equipada  para cada 2 (dois) ou 3 (três) professores. 
Assim eles poderiam dar atendimento personalizado aos alunos 
que os procuram e ter o seu espaço para produção acadêmica.
(...)
Biblioteca: acervo geral fraco; acervo específico da área Contábil 
fraquíssimo;  periódicos  especializados  da  área  não  existem; 
informatização do acervo somente para busca; instalações físicas 
boas; acessibilidade adequada; segurança regular; sanitários bem 
cuidados;  acesso a  internet  para consulta  ao acervo  ainda não 
existe. 
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MELHORIAS  OU  ADAPTAÇÕES  OCORRIDAS  DESDE   O 
PERÍODO DE IMPLANTAÇÃO DO CURSO

...  Atualmente  o  curso  dispõe  de  laboratório  informatizado, 
escritório modelo,  sala para os professores do curso,  acesso a 
internet tanto para  os  professores  como para os alunos. Porém, 
ainda falta  um
anfiteatro ou auditório que pudesse ser utilizado pela instituição e 
por todos os cursos.

CONVÊNIOS / PARCERIAS

Existem parcerias com várias empresas da região que servem de 
campo  de  estágio  para  os  alunos  do  curso  e  parcerias  com 
empresas de software contábil.

IMPACTO FINANCEIRO

Atualmente os professores da área contábil  são todos efetivos, 
portanto não há necessidade de contratação a curto prazo. Porém, 
há  necessidade  urgente  de  melhorar  o  acervo  bibliográfico  do 
curso.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A visita  in  loco  nos permitiu  conhecer a  realidade do curso no 
tocante  a  infra-estrutura,  corpo  docente  e  projeto  pedagógico. 
Apesar  de  constatarmos  algumas  fragilidades,  é  importante 
destacar  que  as  potencialidades   do  curso  superam  as  suas 
fragilidades.  Diante  do  comprometimento  da  Cordenação  do 
Curso,  da Chefia  do Departamento e  da Direção da Instituição 
com  a  qualidade  do  ensino  e  pela  promessa  de  não  medir 
esforços na implementação de ações que eliminem as fragilidades 
existentes,  nosso  posicionamento  é  favorável  à  renovação  de 
reconhecimento do curso.

1.10  Informações Complementares

A  Direção  da  Instituição,  tomando  conhecimento  das 
recomendações  contidas  no  relatório  da  Comissão  Verificadora,  encaminhou 
manifestação à Coordenadoria de Ensino Superior – CES, da SETI, por meio do 
ofício nº 126/2009-DG, de 25 de setembro de 2009 (fls. 13 e 14), em que esta 
Relatora julga eficaz o atendimento por parte da FAFIPA, a saber:

Em atenção ao relato da avaliação in loco realizada no dia 10 de 
setembro do corrente ano, pelo Professor Doutor Paulo Moreira 
Rosa, no curso de Ciências Contábeis, desta Faculdade Estadual 
de  Educação,  Ciências  e  Letras  de  Paranavaí,  para  o  fim 
específico da Renovação do Reconhecimento, informamos que a 
Coordenação do Curso e a Direção da Faculdade comprometem-
se  a  elaborar  um plano  de aplicação  priorizando  investimentos 
para saneamento das fragilidades indicadas no relatório.
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Para  a  execução  deste  objetivo  a  Instituição  conta  com  os 
recursos do “Plano de Ação para Qualidade e Integração Sócio 
Regional do Sistema Estadual de Educação Superior do Paraná”.

Dentre os projetos e planos da Instituição, estão:

● A  Criação  de  um  projeto  de  informatização  geral 
integrando todos os setores da Instituição;

● Adquirir e instalar computadores necessários à biblioteca, 
conectados à internet, para consultas;

● aquisição, expansão e atualização do acervo bibliográfico;

● aquisição  das  bibliografias  básicas  e  complementares, 
visando  atender  às  Diretrizes  Curriculares  de  todos  os 
cursos da Instituição;

● atualização das obras das referências bibliográficas que 
compõem os Planos de Ensino;

● aquisição  de  periódicos  especializados  para  todas  as 
áreas do conhecimento que a IES oferta. 

II - VOTO DA RELATORA

Diante do exposto e considerando o Relatório da Comissão 
Verificadora, somos favoráveis  à renovação do reconhecimento,  por  05 (cinco) 
anos, com fundamento no artigo 52 da Deliberação CEE-PR/CES nº 04/09, do 
curso de graduação em Ciências Contábeis – Bacharelado, com carga horária de 
3.384 (três mil, trezentas e oitenta e quatro) horas/aula, funcionamento no período 
noturno,  regime  de  matrícula  seriado  anual,  100  (cem)  vagas  anuais,  e 
integralização curricular de no mínimo 4 (quatro) e máximo 7 (sete) anos, ofertado 
pela Faculdade Estadual de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí – FAFIPA, 
município de Paranavaí.

Determina-se à FAFIPA, que a partir do ano letivo de 2010, 
sejam incorporados na proposta pedagógica as indicações abaixo e enviada ao 
Conselho Estadual de Educação, para apreciação e aprovação:

a)  a  carga  horária  do  referido  curso  em  atendimento  à 
Resolução  CNE/CES nº  2/2007,  e  matriz  curricular  em horas  de  60  minutos, 
conforme a Resolução CNE/CES nº 3/2007;

b) plano de estágio obrigatório e não obrigatório de acordo 
com a normatização contida na Deliberação CEE-PR/CES nº 02/09;
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c)  cumprimento  das  Diretrizes  Curriculares  Nacionais  para 
Educação das Relações Étnico-Raciais e para o ensino de História e Cultura Afro-
Brasileira e Africana de acordo com a Deliberação CEE-PR/CES nº 04/06.

A  FAFIPA  deverá  cumprir  as  observações  contidas  no 
relatório da Comissão Verificadora.

Devolva-se o Processo nº 1086/09 à FAFIPA para constituir 
acervo e fonte de informação.

Encaminhe-se cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para homologação e, após, seja remetido 
ao Governo do Estado do Paraná para expedição do competente Decreto.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o Voto da Relatora.

                    Curitiba, 11 de fevereiro de 2010.

ROMEU GOMES DE MIRANDA
Presidente do CEE

OSCAR ALVES
Presidente da CES
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Anexo I

Quadro Docente do curso de graduação em 
Ciências Contábeis – Bacharelado, da FAFIPA
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